
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO ANÁLISE DE CURRÍCULO 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

EDITAL Nº 13/2023 

 

Retifica o Edital n.º 12/2023. 

 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo Antônio da 

Patrulha, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

torna pública a retificação do Edital n.º 12/2023, cujo objeto é a alteração dos pontos, 

constante na Grade de Pontuação, no item 7.7, e a data de Publicação no Edital 12/2023. 

 

Onde se lê: 

Mestrado/Doutorado: 20 pontos; 

 
Leia-se: 

Mestrado/Doutorado: 30 pontos; 

 
  

E onde se lê: 

Santo Antônio da Patrulha, 20 de março de 2023. 

 
Leia-se: 

Santo Antônio da Patrulha, 20 de março de 2023. 

 
Demais condições permanecem inalteradas.  

 

 

Santo Antônio da Patrulha, 21 de março de 2023. 

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo,                                                                          

Prefeito Municipal.  

Registre-se e publique-se 

 

 

Cléia Juçara Airoldi, 

Secretária da Administração e Finanças. 
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14.568.327/0001-79), na condição de interessado, a apresentar sua 

defesa prévia de acordo com as disposições gerais da Lei 9.784/1999 e 

Lei Municipal n.º 8.225/2018, no prazo de 05 (cinco) dias, consoante 

artigo 24 dos mesmos diplomas legais, podendo apresentar no 

máximo 05 (cinco) testemunhas, se assim o desejar. 

Maiores informações contatar pelo e-mail: 

processospmsap@gmail.com ou pelos telefones: (51) 3662-8411 e 

(51) 9.9159-8869. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 21 de março de 2023. 

  

MARILENE SOARES DA CUNHA, 
Presidente da Comissão. 

Publicado por: 
Marilene Soares da Cunha 

Código Identificador:02A5C152 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE DEFESA PRÉVIA 

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE DEFESA PRÉVIA 

  

A comissão processante designada pela Portaria n.º 794, de 07 de 

março de 2023, e demais alterações posteriores, instauradora do 

Processo Administrativo Especial n.º 009/2023, com a finalidade de 

que sejam apurados os fatos narrados na mesma, intima o 

representante legal da empresa ARS ROTA E MONITORAMENTO 

E SERVIÇOS EIRELI (inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

14.568.327/0001-79), na condição de interessado, a apresentar sua 

defesa prévia de acordo com as disposições gerais da Lei 9.784/1999 e 

Lei Municipal n.º 8.225/2018, no prazo de 05 (cinco) dias, consoante 

artigo 24 dos mesmos diplomas legais, podendo apresentar no 

máximo 05 (cinco) testemunhas, se assim o desejar. 

Maiores informações contatar pelo e-mail: 

processospmsap@gmail.com ou pelos telefones: (51) 3662-8411 e 

(51) 9.9159-8869. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 21 de março de 2023. 

  

DARLON RANCHESKI, 
Presidente da Comissão.  

Publicado por: 
Marilene Soares da Cunha 

Código Identificador:C5E73E7C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SÚMULA TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE 

FORNECIMENTOS DE MATERIAIS N° 099/2022. 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 033/2022. 

CONTRATO: Contrato de Prestação de Fornecimento de Materiais 

nº 099/2022. 

CONTRATADO: MÁRCIO MARCELO ZIMMERMANN – CNPJ: 

10.839.707/0001-40. 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos Agrícolas – Convênio MAPA 

907443/2020. 

ADITIVO 
CLÁUSULA PRIMEIRA- Altera-se o subitem 3.1, da Cláusula 

Terceira do contrato original, para prorrogar a vigência do mesmo 

até 30 de junho de 2023, a contar de 01/04/2023, condicionado à 

prorrogação do Contrato de Repasse nº 907443/2020, nos termos do 

pedido encaminhado pelo Ofício 376/2022-GPM e conforme 

solicitado pelo memorando nº 234/2023 – SEMAM de 14 de março de 

2023, encaminhado pelo memorando nº 102/2023-SGCAR de 16 de 

março de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA- Justifica-se o presente aditivo tendo em 

vista que o Ministério da Agricultura, Pecuária e abastecimento ainda 

não efetuou o depósito do recurso, conforme exposto no memorando 

nº 234/2023 – SEMAM de 14 de março de 2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Altera-se a cláusula quarta, subitem 4.2 

do contrato original para inclusão do servidor Patrick da Silva Viana 

designado como fiscal do contrato através da Portaria nº 857 de 15 de 

março de 2023, em substituição ao servidor Nickolas Almeida 

Moraes, conforme solicitado no memorando nº 234/2023 – SEMAM 

de 14 de março de 2023, encaminhado pelo memorando nº 102/2023-

SGCAR de 16 de março de 2023. 

As demais cláusulas e condições do contrato originário permanecem 

inalteradas, incorporando-se este aditivo ao mesmo.  

Publicado por: 
Jerônimo da Silveira Borba 

Código Identificador:BB9DCCEC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MANDADO DE INTIMACAO DE DEFESA PRÉVIA 

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE DEFESA PRÉVIA 

  

A comissão processante designada pela Portaria n.º 2.617, de 04 de 

dezembro de 2019, e demais alterações posteriores, instauradora do 

Processo Administrativo Especial n.º 029/2019, com a finalidade de 

que sejam apurados os fatos narrados na mesma, intima o 

representante legal da empresa L.D.B.C DISTRIBUIDORA DE 

TRANSPORTES EIRELI (inscrita no CNPJ/MF sob o número 

28.200.188/0001-30), na condição de interessado, a apresentar sua 

defesa prévia de acordo com as disposições gerais da Lei 9.784/1999 e 

Lei Municipal n.º 8.225/2018, no prazo de 05 (cinco) dias, consoante 

artigo 24 dos mesmos diplomas legais, podendo apresentar no 

máximo 05 (cinco) testemunhas, se assim o desejar. 

Maiores informações contatar pelo e-mail: 

processospmsap@gmail.com ou pelos telefones: (51) 3662-8411 e 

(51) 9.9159-8869. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 21 de março de 2023. 

  

TIAGO SOUZA SOARES, 
Presidente da Comissão. 

Publicado por: 
Marilene Soares da Cunha 

Código Identificador:45866633 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 13/2023 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO ANÁLISE DE 

CURRÍCULO 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  PARA 

CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
  

Retifica o Edital n.º 12/2023. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 

Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município, torna pública a retificação do Edital 

n.º 12/2023, cujo objeto é a alteração dos pontos, constante na Grade 

de Pontuação, no item 7.7, e a data de Publicação no Edital 12/2023. 

  

Onde se lê: 

Mestrado/Doutorado: 20 pontos; 

  

Leia-se: 

Mestrado/Doutorado: 30 pontos; 

  

E onde se lê: 

Santo Antônio da Patrulha, 20 de março de 2023. 

  

Leia-se: 

Santo Antônio da Patrulha, 20 de março de 2023. 

  

Demais condições permanecem inalteradas. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 21 de março de 2023. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 

  

Registre-se e publique-se 
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CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:6B7315B3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

JULGAMENTO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 

TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2023. 

 

A Comissão Permanente de Licitações referente ao julgamento da 

Licitação na Modalidade de Tomada de Preços n.º 005/2023, do tipo 

menor preço, destinada a contratação de empresa especializada para 

prestação de consultoria patrimonial dos bens imóveis da prefeitura de 

Santo Antônio da Patrulha, em conformidade com o memorando n.° 

139/2023 e Pedido de Compra n.° 2023/3094 da Secretaria Municipal 

da Administração e Finanças, informa que foi INABILITADA a 

empresa Priori Serviços e Soluções, Contabilidade Eireli - ME, por 

deixar de apresentar as declarações exigidas nos itens 10.1.3 e 10.1.5, 

do edital licitatório, e HABILITADAS as empresas BWS Avaliações 

de Ativos LTDA e Controle Assessoria, Projetos e Gestão de Ativos 

LTDA -ME, por terem cumprido com as exigências do edital. 

Perguntado aos representantes legais presentes das licitantes 

participantes quanto à interposição de recurso da fase de habilitação, 

ambas declaram que abrem mão de qualquer prazo recursal da referida 

fase, inclusive a representante da empresa declarada inabilitada. 

Sendo assim, foi dado seguimento ao certame passando a abertura dos 

envelopes n°. 02 proposta de preços das empresas habilitadas, 

constatando-se o que segue: a empresa BWS Avaliações de Ativos 

LTDA, apresentou proposta de preços totalizando R$ 401.850,00 

(quatrocentos e um mil, oitocentos e cinquenta reais), e a empresa 

Controle Assessoria, Projetos e Gestão de Ativos LTDA - ME, 

apresentou proposta de preços totalizando RS 446.500,00 

(quatrocentos e quarenta e seis mil e quinhentos reais). Diante do 

exposto, consignando o menor preço cotado global, fica declarada 

licitante vencedora a empresa BWS Avaliações de Ativos LTDA, com 

proposta de preços totalizando R$ 401.850,00 (quatrocentos e um mil, 

oitocentos e cinquenta reais). Nada mais a contar. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 21 de março de 2023. 

  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  

Publicado por: 
Edna Muniz dos Santos 

Código Identificador:6724AC57 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AUGUSTO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 014/2023 (Processo 

Administrativo nº 069/2023). Tipo: Menor Preço Por Item. Objeto: 

Registro de Preços, para eventual e futuro fornecimento de produtos 

de limpeza e higiene destinados às diversas secretarias, por um 

período de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Sistema 

de Registro de Preços, conforme especificações constantes do Termo 

de Referência, anexo ao Edital (ANEXO I). Edital: disponível no 

portal www.pregaobanrisul.com.br, na Secretaria Municipal de 

Administração (3º piso do Centro Administrativo Municipal, sito na 

Rua Cel. Julio Pereira dos Santos, nº 465) e sítio oficial do Município 

www.santoaugusto.rs.gov.br. Entrega propostas: a partir do dia 

21/03/2023, no portal PREGÃO ONLINE BANRISUL, no endereço 

www.pregaobanrisul.com.br. Sessão abertura propostas: dia 

05/04/2023, às 09h01min, no portal PREGÃO ONLINE 

BANRISUL, no endereço www.pregaobanrisul.com.br Demais 

Informações: Secretaria de Administração ou pelo telefone 

(55)37814361. 

  

Santo Augusto-RS, 21 de março de 2023. 

 

  

LILIAN FONTOURA DEPIERE,  
Prefeita Municipal. 

Publicado por: 
Adriane Nogueira de Oliveira 

Código Identificador:6857582F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS 

PROPOSTAS CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 (PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 001/2023). 

 

Ficam cientificados os interessados do resultado da sessão de abertura 

e julgamento do envelope nº 02, da proposta financeira, que, após 

analisada(s) chegou-se ao seguinte resultado: a empresa EMERSON 

LUIS ROCHA DE MOURA LTDA – CNPJ: 21.467.995/0001-75 foi 

classificada em 1º Lugar: LOTE 01, no valor global de R$ 463.217,88 

(quatrocentos e sessenta e três mil, duzentos e dezessete reais e oitenta 

e oito centavos), sendo R$ 304.761,62 (trezentos e quatro mil, 

setecentos e sessenta e um reais e sessenta e dois centavos) de 

materiais e R$ 158.456,26 (cento e cinquenta e oito mil, quatrocentos 

e cinquenta e seis reais e vinte e seis centavos) de mão de obra. 

Concede-se o prazo de 05 dias úteis, a contar desta data, para 

interposição de recurso. 

  

Santo Augusto, 21 de março de 2023. 

  

JONATHAN GONÇALVES JANKE, 
Secretário Municipal de Administração.  

Publicado por: 
Jordana Bessi da Silva Barcellos 

Código Identificador:FDC29E85 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO 

 

O Município de Santo Augusto - RS, inscrito no CNPJ nº 

87.613.105/0001-02, neste ato representado por sua Prefeita 

Municipal, Sra. Lilian Fontoura Depiere, no uso de suas atribuições 

legais, torna público o credenciamento da empresa BANCO DO 

BRASIL SA, inscrita no CNPJ sob nº 00.000.000/0001-91 ao 

Chamamento Público Nº 001/2021 (Processo Administrativo nº 

051/2021) para a concessão de empréstimos e/ou financiamentos 

pessoais aos Servidores Públicos Municipais (ativos e inativos), na 

modalidade CONSIGNADO, requisitadas pelos Servidores e 

realizadas e autorizadas junto ao município de Santo Augusto/RS, 

consoante especificações contidas no Edital e seus anexos. 

  

Santo Augusto – RS, 21 de março de 2023. 

  

LILIAN FONTOURA DEPIERE, 

Prefeita Municipal. 

Publicado por: 
Fabio Skalski do Amaral 

Código Identificador:6B2DDA81 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

COMUNICAÇÃO EM LICITAÇÕES 

 

COMUNICAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE SESSÃO PÚBLICA 

PARA ABERTURA DE ENVELOPES DE PRÓXIMOS 

COLOCADOS-Ref.: Processo nº 005/2023-Modalidade: Pregão 

Presencial nº 001/2023-Comunicamos que no próximo dia 24 de 

março de 2023, às 11:00 horas será realizada em Sessão Pública, a 

abertura dos envelopes de habilitação dos próximos colocados nas 

Linhas 01, 02 e 09, tendo em vista a inabilitação dos primeiros 

colocados.Fiquem cientes os interessados. 
  

São Gabriel, em 21 de março de 2023. 
  

COMISSÃO DO PREGÃO 


